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| — RELATORIO

Trata-se de Proposta de Emenda a Constituicdo, cujo primeiro
signatario € o nobre Deputado Albano Franco, que da nova redagéo ao
parégrafo 1° do art. 20 da Constituicdo Federal.

Assegura aos Estados, Distrito Federal e Municipios, bem como
a orgados da administracéo direta da Unido, participacd no resultado da
exploracéd de petroleo ou gas natural, de recursos hidricos e de
minerais_radioativos e _materiais_nucleares para fins de geracéd de
energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo territorio,
plataforma continental, mar territorial ou zona econémica exclusiva, ou
compensacéo financeira por essa exploragéo.

E o relatério.

II-VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Camara dos Deputados (art. 32, IV, b e
art. 202) determina que a Comissdo de Constituicao e Justica e de
Redacédo se pronuncie acerca da admissibilidade de proposta de
emenda a Constituicéo.

A Constituicdo para ser alterada exige o apoiamento de, no
minimo, a terca parte dos membros da Casa. Assim, a proposicéd em



andlise foi adequadamente apresentada, tendo sido confirmadas cento
e setenta e seis assinaturas vdidas, conforme atesta certiddo do 6rgéo
competente, Secretaria-Geral da Mesa.

De outra parte, ndo ha obice circunstancial que impeca a regular
tramitacé da proposicép. O Pais encontra-se em plena normalidade
politico-institucional, ndo estando em vigor intervencéo federal, estado
de defesa, nem estado de sitio.

Outrossim, a proposta ndo afronta as clausulas pétreas previstas
no § 4°do art. 60 da Constituicd Federal, uma vez que ndo se observa
na proposicé qualquer tendéncia para abolicéd da forma federativa do
Estado, do voto direto, secreto, universal e periédico, da separacéo
dos Poderes ou dos direitos e garantias individuais.

No que se refere a técnica legislativa, ndo ha comentéarios a
serem feitos.

Isto posto, nosso voto é pela admissibilidade da Proposta de
Emenda a Constituicéo n° 150, de 2007.

Sala da Comissédo, em de

Deputado EDUARDO CUNHA



